
 
PARECER No 167, DE 2026, DA REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E REDAÇÃO E DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO 

DE RESOLUÇÃO Nº 25, DE 2025 

De autoria dos nobres Deputados Maurici, Donato, Márcia Lia, Beth Sahão, 

Eduardo Suplicy, Thainara Faria, Professora Bebel, Teonilio Barba, Reis, Luiz Fernando T. 

Ferreira, Rômulo Fernandes, Dr. Jorge do Carmo, Luiz Claudio Marcolino, Leci Brandão, 

Paulo Fiorilo, Ana Perugini, Emídio de Souza e Enio Tatto, o projeto de resolução em 

epígrafe objetiva criar o Espaço Paulo Frateschi. 

Em pauta, nos termos regimentais, o projeto não recebeu emendas ou 

substitutivos. 

Após aprovação de requerimento em plenário, o projeto passou a tramitar 

em regime de urgência. 

A seguir, com base na alínea d, inciso III, do artigo 18, combinado com o 

artigo 68 do Regimento Interno, o Senhor Presidente convocou Reunião Conjunta das 

Comissões de Constituição, Justiça e Redação e de Finanças, Orçamento e Planejamento. 

Compete-nos, nesta oportunidade, em atendimento às determinações 

regimentais, analisar o projeto. 

A matéria tratada na propositura é de natureza legislativa e, quanto à 

iniciativa, de competência exclusiva desta Casa, em obediência aos ditames dos artigos 20 

e 21, inciso V, ambos da Constituição Estadual, estando ainda de acordo com o artigo 146, 

inciso III, do regimento já citado. 

Quanto ao aspecto financeiro-orçamentário da proposição, não 

verificamos quaisquer óbices que impeçam sua aprovação. Trata-se de um local já existente 

na Assembleia Legislativa e nele afixar uma placa de identificação. Nada há no projeto que 

impacte substancial e negativamente o orçamento desta Casa. O dispêndio necessário para 

conferir concretude à medida pleiteada pode ser coberto, como artigo 4º da propositura 

dispõe, pelas dotações orçamentárias próprias da Assembleia Legislativa. 



 

 

No entanto, acreditamos que o lugar previsto no projeto original, “situado 

entre o refeitório e a garagem dos deputados, no subsolo” não faça justiça à biografia do 

homenageado. Acreditamos que o espaço cultural atualmente denominado “V 

Centenário”, seja uma homenagem mais à altura da biografia e importância do Deputado 

Paulo Frateschi. Assim, propomos o seguinte  

 

SUBSTITUTIVO 
Dá a denominação de “Deputado Paulo Frateschi - V 

Centenário” ao espaço cultural localizado no andar 

Monumental do Palácio 9 de Julho. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO RESOLVE: 

Artigo 1º - O espaço cultural localizado no andar Monumental do Palácio 9 

de Julho passa a denominar-se “Deputado Paulo Frateschi - V Centenário”. 

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Diante do exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Resolução 

n.º 25, de 2025, na forma do substitutivo ora apresentado. 

Oseias de Madureira – Relator 

 

  



 

 

 



 

 

 

 



 

 

 


